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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade ao disposto do Art. 203 do Regimento Interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Sinalização da Lombada Existente na Rua Antonio Carlos dos Santos, próximo ao número 525, Jardim Bom Retiro
A Rua Antonio Carlos dos Santos, na altura do número 525, no Jardim Bom Retiro, já possui uma lombada instalada. No entanto, para garantir a máxima eficácia e segurança, é crucial que a lombada seja devidamente sinalizada. A sinalização adequada alerta os motoristas sobre a presença da lombada, permitindo que reduzam a velocidade com segurança e evitando acidentes. A instalação de placas de sinalização é fundamental para complementar a lombada existente, aumentando a segurança viária e prevenindo acidentes para todos os usuários da via.

Câmara Municipal de Sumaré, 27 de maio de 2025.
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RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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